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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI Nº 9780 DE 04 DE JULHO DE 2022

INSTITUI O SELO EMPRESA AMIGA DA SAÚ-
DE DA CRIANÇA

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído o Selo Empresa Amiga da Saúde da Criança
para as empresas públicas e privadas que desenvolverem e divulga-
rem campanhas de arrecadação de verba, materiais, equipamentos e
insumos para auxiliar no tratamento do câncer infantojuvenil.

Parágrafo Único - Para os efeitos desta Lei, também são conside-
radas campanha de arrecadação de verbas, aquelas que incentivam o
consumidor a doar o troco ou a nota fiscal de suas compras.

Art. 2º - Para obtenção do Selo, as empresas deverão manifestar seu
interesse, por meio de requerimento ao órgão competente.

Art. 3º - São requisitos para receber o Selo Empresa Amiga da Saú-
de da Criança:

I - comprovar a realização de campanha de arrecadação citada no
artigo 1º desta Lei;

II - comprovar que os valores ou notas fiscais arrecadadas foram des-
tinados a entidades ou associações voltadas a combater o câncer in-
fantojuvenil.

Art. 4º - O Selo Empresa Amiga da Saúde da Criança terá prazo de
validade de um ano, podendo ser renovado desde que tenham sido
cumpridos os requisitos desta Lei.

Parágrafo Único - O Selo instituído por esta Lei poderá ser ampla-
mente divulgado pela empresa que o possuir em seus produtos e ser-
viços.

Art. 5º - O órgão encarregado da concessão do Selo será determi-
nado em regulamento pelo Poder Executivo.

Art. 6º - O Poder Executivo poderá classificar o Selo Empresa Amiga
da Saúde da Criança como requisito para participação em programas
de incentivo fiscal.

Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 04 de julho de 2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 713/2019
Autoria do Deputado: Danniel Librelon.

Id: 2405404

LEI Nº 9781 DE 04 DE JULHO DE 2022

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA DI-
VULGAÇÃO, EM VEÍCULOS DE TRANSPORTE
DE PASSAGEIROS, NO ÂMBITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, SOBRE A ACEITAÇÃO
DE CARTÕES DE DÉBITO E CRÉDITO.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Os veículos, que transportam passageiros de acordo com o
previsto na Lei nº 6.504, de 16 de agosto de 2013, ficam autorizados,

no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, a divulgar, na área externa, a
aceitação do uso de cartões de débito e/ou crédito.

Parágrafo Único - Entendem-se como veículos de transporte remu-
nerado de passageiros aqueles autorizados pelo Poder Público para
conduzir no máximo 7 (sete) pessoas e que preencham os requisitos
legais de acordo com a Lei nº 6.504, de 2013.

Art. 2º - O Poder Concedente implementará regras para a regulamen-
tação da presente lei, de acordo com a legislação já existente em vi-
gor, no tocante ao reconhecimento da comunicação visual externa nos
veículos citados no Art. 1º, para fazer parte integrante do serviço de
transporte de passageiros autorizado.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 04 de julho de 2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 2883-A/2017
Autoria do Deputado: Dionísio Lins.

Id: 2405405

Atos do Governador

ATO DO GOVERNADOR
DE C R E TO DE 04 DE JULHO DE 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais legais, consoante os termos do Ofício
GP Nº232/2022, de 29/06/2022, da Presidência da Assembleia Legis-
lativa do Estado do Rio de Janeiro, e tendo em vista o que consta do
Processo nº SEI-150001/014825/2022,

R E S O LV E :

NOMEAR o Senhor VICENTE DE PAULA LOUREIRO para o cargo
de Conselheiro da Agência Reguladora de Serviços Públicos Conce-
didos de Transportes Aquaviários, Ferroviários, Metroviários e de Ro-
dovias do Estado do Rio de Janeiro - AGETRANSP, conforme dispos-
to na Mensagem nº 25/2022.

Id: 2405407

ATOS DO GOVERNADOR
DECRETOS DE 04 DE JULHO DE 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

NOMEAR FERNANDO BRAGA NEIVA, ID FUNCIONAL N° 5109831-
8, para exercer, com validade a contar de 01 de julho de 2022, o
cargo em comissão de Assessor Especial, símbolo DG, da Secretaria
de Estado de Fazenda, anteriormente ocupado por Octacilio Freire
Velloso Rabello , ID Funcional nº 5121942-5. Processo nº SEI-
040083/000727/2022.

NOMEAR PEDRO AUGUSTO DO VALLE BARBOSA, ID FUNCIO-
NAL Nº 5104436-6, para exercer, com validade a contar de 01 de ju-
lho de 2022, o cargo em comissão de Assessor-Chefe, símbolo DG,
da Assessoria Legislativa, da Subsecretaria Geral de Fazenda, da Se-
cretaria de Estado de Fazenda, em vaga resultante da transformação
estabelecida pelo Decreto nº 48.100, de 26/05/2022. Processo nº SEI-
040083/000726/2022.

EXONERAR, a pedido e com validade a contar de 01 de julho de
2022, MARIA THEREZA LOPES DE AZEVEDO, ID FUNCIONAL N°
4074662-3, do cargo em comissão de Superintendente, símbolo DG,
da Superintendência de Orçamento e Finança, da Subsecretaria Exe-
cutiva, da Secretaria de Estado de Educação. Processo nº SEI-
030029/008484/2022.

NOMEAR ADENILSON HONORATO DA SILVA, ID FUNCIONAL Nº
5107476-1, para exercer, com validade a contar de 01 de julho de
2022, o cargo em comissão de Assessor Especial, símbolo DG, da
Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa, anteriormente
ocupado por Wendell Oliveira do Nascimento, ID Funcional nº
2481097-5. Processo nº SEI-180007/001522/2022.

NOMEAR JUTHS COSTA DOS SANTOS, para exercer, com validade
a contar de 01 de junho de 2022, o cargo em comissão de Ouvidor,
símbolo DG, da Ouvidoria, da Secretaria de Estado de Desenvolvi-
mento Social e de Direitos Humanos, anteriormente ocupado por Ales-
sandro dos Santos Silva, ID Funcional nº 5113076-9. Processo nº SEI-
310003/001884/2022.

Id: 2405415

Secretaria de Estado da Casa Civil

ATOS DO SECRETÁRIO EM EXERCÍCIO
DE 04 DE JULHO DE 2022

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, EM EXERCÍCIO,
usando das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº
40.644, de 08/03/2007,

RESOLVE :

EXONERAR, com validade a contar de 01 de junho de 2022, DANIEL
BARBOSA DA CUNHA, ID. FUNCIONAL Nº 44231717, do cargo em
comissão de Assistente, símbolo DAS-6, do Centro de Tecnologia de
Informação e Comunicação do Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ,
da Secretaria de Estado da Casa Civil. Processo nº SEI-
1 5 0 0 1 6 / 0 0 11 4 3 / 2 0 2 2 .

EXONERAR, com validade a contar de 01 de junho de 2022, FILIPE
DE ARAÚJO RIBEIRO, ID FUNCIONAL Nº 4419518-4, do cargo em
comissão de Assistente, símbolo DAS-6, do Centro de Tecnologia de
Informação e Comunicação do Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ,
da Secretaria de Estado da Casa Civil. Processo nº SEI-
1 5 0 0 0 1 / 0 0 11 4 3 / 2 0 2 2 .

EXONERAR, com validade a contar de 01 de junho de 2022, RICAR-
DO MESQUITA MATIAS, ID FUNCIONAL Nº 5109829-6, do cargo em
comissão de Assistente, símbolo DAS-6, do Centro de Tecnologia de
Informação e Comunicação do Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ,
da Secretaria de Estado da Casa Civil. Processo nº SEI-
1 5 0 0 1 6 / 0 0 11 4 3 / 2 0 2 2 .

EXONERAR, com validade a contar de 01 de junho de 2022, JOSE
RENATO MACEDO TANY, ID FUNCIONAL Nº 5116188-5, do cargo
em comissão de Assistente, símbolo DAS-6, do Centro de Tecnologia
de Informação e Comunicação do Estado do Rio de Janeiro - PRO-
DERJ, da Secretaria de Estado da Casa Civil. Processo nº SEI-
1 5 0 0 1 6 / 0 0 0 0 11 4 3 / 2 0 2 2 .

EXONERAR, com validade a contar de 01 de junho de 2022, MARA
ANDREA VEIGA BARRETO DE AZEVEDO, ID FUNCIONAL
N°5108668-9, do cargo em comissão de Assistente, símbolo DAS-6,
do Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação do Estado do
Rio de Janeiro - PRODERJ, da Secretaria de Estado da Casa Civil.
Processo nº SEI-150016/001143/2022.
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